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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 038/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando a Lei Federal n° 13.465/2017 que abrange medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos 
núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à 
titulação de seus ocupantes; 
Considerando o Art. 34 da Lei Federal n° 13.465/2017, que dispõe sobre 
a criação de câmaras de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos, no âmbito da administração local, as quais deterão 
competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb, me
solução consensual; 
Considerando o Decreto Municipal 0181/2019, que institui o programa 
municipal de regularização fundiária CHÃO DE DIREITO e estabelece 
critérios e procedimentos administrativos para aplicação, no município 
de conde, da regularização fundiária urbana prevista na lei federal 
13.465/2017; 
Considerando que o Art. 27, do Decreto Municipal 0181/2019 determina 
que os conflitos envolvendo os processos de regularização, 
independentemente da fase em que se encontram, poderão ser 
mediados através da Comissão de Regularização Fundiária, devidamente 
constituída através de Decreto Municipal, que servirá como a Câmara de 
Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos mencionada no Art. 
34 da Lei Federal 13.465/17. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Regularização Fundiária para a 
Prevenção e Resolução de Conflitos no âmbito da Regularização 
Fundiária Urbana por meio do Programa Municipal Chão de Direito no 
Município de Conde, Paraíba. 
Parágrafo único. A Comissão mencionada no caput v
Secretaria Municipal de Planejamento. 
 
Art. 2º Compete à Comissão: 

I - Estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à 
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade;

Institui a Comissão de 
Regularização Fundiária para 
Prevenção e Resolução de 
Conflitos, no âmbito da 
Regularização Fundiária Urbana 
pelo Programa Municipal Chão de 
Direito, Instituído pelo Decreto 
Municipal nº 0181/2019.

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                               Conde, 23 de julho de 2021. 
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EXECUTIVO 

, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,  

a Lei Federal n° 13.465/2017 que abrange medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos 
núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à 

o Art. 34 da Lei Federal n° 13.465/2017, que dispõe sobre 
a criação de câmaras de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos, no âmbito da administração local, as quais deterão 
competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb, mediante 

o Decreto Municipal 0181/2019, que institui o programa 
municipal de regularização fundiária CHÃO DE DIREITO e estabelece 
critérios e procedimentos administrativos para aplicação, no município 

ão fundiária urbana prevista na lei federal 

que o Art. 27, do Decreto Municipal 0181/2019 determina 
que os conflitos envolvendo os processos de regularização, 
independentemente da fase em que se encontram, poderão ser 

avés da Comissão de Regularização Fundiária, devidamente 
constituída através de Decreto Municipal, que servirá como a Câmara de 
Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos mencionada no Art. 

ída a Comissão de Regularização Fundiária para a 
Prevenção e Resolução de Conflitos no âmbito da Regularização 
Fundiária Urbana por meio do Programa Municipal Chão de Direito no 

A Comissão mencionada no caput vincula-se a 

Estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à 
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 

II - Dirimir conflitos entre os titulares de domínio,
ou terceiros interessados e a Administração Pública Municipal 
nos procedimentos de Regularização Fundiária;
III - Avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de 
conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia entre 
particular e a Municipalidade;
IV - Promover, quando couber, a celebração de termo de 
ajustamento de conduta; 
V - Estimular a solução dos problemas identificados de forma
coletiva e célere. 

 
Art. 3º. A Comissão de Regularização Fundiária será composta por 5 
membros titulares e 5 suplentes indicados pelas seguintes secretarias 
municipais: 

I - Secretaria Municipal de Planejamento;
II - Procuradoria Geral do Município;
III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
IV - Secretaria da Fazenda Municipal;
V –Secretaria de Infraestrutura.

§1° O presidente da Comissão de Regularização Fundiária, responsável 
pela condução da dos trabalhos, será o indicado pela secretaria 
Municipal de Planejamento. 
§2° A Comissão de Regularização Fundiária elaborará Regimento Interno 
definindo as suas condições de funcionamento.
§3° A participação na Comissão de Regularização Fundiária será 
considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando em 
qualquer remuneração. 
 
Art. 4º A Comissão de Regularização Fundiária reunir
convocada por seu presidente ou pela maioria de seus membros, 
podendo ser realizada por videoconferência.
§ 1º O quórum mínimo para deliberação é de três dos seus membros.
§ 2º As deliberações da Comissão de Regularização Fundiária serão 
aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo a seu 
presidente o voto de qualidade. 
 
Art. 5º A Comissão de Regularização Fundiária poderá convidar para 
participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes da 
Corregedoria de Justiça, bem como os próprios interessados nos 
processos instaurados de Regularização Fundiária, para apre
pareceres e fornecer informações, sempre que necessário.
 
Art. 6º A comissão de Regularização Fundiária poderá firmar convênio 
com o Tribunal de Justiça da Paraíba, caso necessário, para dirimir 
conflitos relacionados aos processos de regularização 
solução consensual. 
 
Art. 7º O presente Decreto entra em vigor, na data da sua assinatura.
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

 

Institui a Comissão de 
Regularização Fundiária para 
Prevenção e Resolução de 
Conflitos, no âmbito da 
Regularização Fundiária Urbana 
pelo Programa Municipal Chão de 

pelo Decreto 
81/2019. 
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Dirimir conflitos entre os titulares de domínio, confrontantes 
ou terceiros interessados e a Administração Pública Municipal 
nos procedimentos de Regularização Fundiária; 

Avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de 
conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia entre 

ar e a Municipalidade; 
Promover, quando couber, a celebração de termo de 

 
Estimular a solução dos problemas identificados de forma 

A Comissão de Regularização Fundiária será composta por 5 
itulares e 5 suplentes indicados pelas seguintes secretarias 

Secretaria Municipal de Planejamento; 
Procuradoria Geral do Município; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
Secretaria da Fazenda Municipal; 

fraestrutura. 
O presidente da Comissão de Regularização Fundiária, responsável 

pela condução da dos trabalhos, será o indicado pela secretaria 

A Comissão de Regularização Fundiária elaborará Regimento Interno 
suas condições de funcionamento. 

A participação na Comissão de Regularização Fundiária será 
considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando em 

A Comissão de Regularização Fundiária reunir-se-á sempre que 
convocada por seu presidente ou pela maioria de seus membros, 
podendo ser realizada por videoconferência. 

O quórum mínimo para deliberação é de três dos seus membros. 
As deliberações da Comissão de Regularização Fundiária serão 

aioria dos membros presentes, cabendo a seu 

A Comissão de Regularização Fundiária poderá convidar para 
participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes da 
Corregedoria de Justiça, bem como os próprios interessados nos 
processos instaurados de Regularização Fundiária, para apresentar 
pareceres e fornecer informações, sempre que necessário. 

A comissão de Regularização Fundiária poderá firmar convênio 
com o Tribunal de Justiça da Paraíba, caso necessário, para dirimir 
conflitos relacionados aos processos de regularização fundiária, mediante 

O presente Decreto entra em vigor, na data da sua assinatura. 

Conde, 22 de julho de 2021 

 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0308/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar RAFAELLA FERNANDA LEITÃO SOARES DA COSTA
cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA, simbologia CDS-II, com lotação n
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 31 de maio de 2021
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0309/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar JAMACI OLIVEIRA GUEDES do cargo de 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, simbologia CDS
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0310/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear LUARA DE SOUSA MONTEIRO DUARTE
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
CDS-II, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 
 

 
                                                    Conde, 23 de julho de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ÃO SOARES DA COSTA do 
O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 

, com lotação na Secretaria 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

RÉGIS 

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

o cargo de CHEFE DO 
, simbologia CDS-II, 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RÉGIS 

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

LUARA DE SOUSA MONTEIRO DUARTE para o cargo de 
ÊUTICA, simbologia 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RÉGIS 

PORTARIA Nº 0311/2021                            
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar JOSEVALDO DAS NEVES
(A1), símbolo DGE-1, na EMEF João Gomes Ribeiro
Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL
Prefeita de Conde

 
PORTARIA Nº 0312/2021                            
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar GILCLÉCIA LIMA DA SILVA 
(A1), símbolo DGE-1, na EMEIEF José Albino Pimentel
Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL
Prefeita de Conde

 
PORTARIA Nº 0313/2021                            
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar MIRIAM FERREIRA DA SILVA ANJOS
Diretora Escolar (A1), símbolo DGE
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL
Prefeita de Conde
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

JOSEVALDO DAS NEVES do cargo de Diretor Escolar 
1, na EMEF João Gomes Ribeiro, com lotação na 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de julho de 2021. 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 

/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

CIA LIMA DA SILVA do cargo de Diretora Escolar 
EMEIEF José Albino Pimentel, com lotação na 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2021. 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 

/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

MIRIAM FERREIRA DA SILVA ANJOS do cargo de 
1), símbolo DGE-1, na EMEIEF Deputado José Mariz, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de julho de 2021. 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                    
 

 
Nº 1.929                                                                                                                             

PORTARIA Nº 0314/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar HELIA FERREIRA GOMES do cargo de 
Creche, na CREI FLOR DE MANGABA, símbolo DGC-1
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2021
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0315/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear ANA MARIA DA SILVA para o cargo de Diretor
(A1), símbolo DGE-1, na EMEIEF José Albino Pimentel
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 15 de julho de 2021
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0316/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear GILCLÉCIA LIMA DA SILVA para 
Coordenadora de Creche, na CREI FLOR DE MANGABA
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2021
 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 

 
                                                    Conde, 23 de julho de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 

de Coordenador de 
1, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

RÉGIS 

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

cargo de Diretora Escolar 
EMEIEF José Albino Pimentel, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

RÉGIS 

DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

para o cargo de 
CREI FLOR DE MANGABA, símbolo DGC-1, 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

RÉGIS 

PORTARIA Nº 0317/2021                            
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear LIERBESON SALES DA SILVA
Escolar (A1), símbolo DGE-1, na EMEF João Gomes Ribeiro
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL
Prefeita de Conde

 
PORTARIA Nº 0318/2021                            
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear MARIA NÉRIA LOPES DA SILVA 
Escolar (A1), símbolo DGE-1, na EMEIEF Deputad
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL
Prefeita de Conde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ

PORTARIA 011/2021 – SEMAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE/PB, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei 589/2009, Art. 12

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença, por um 
conclusão de mestrado, à servidora Valdenise Lima Pimentel Nogueira, 
matrícula 1661, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo 2342/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor n
retroagindo seus efeitos para 06 de julho de 2021.
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

LIERBESON SALES DA SILVA para o cargo de Diretor 
1, na EMEF João Gomes Ribeiro, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 07 de julho de 2021. 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 

/2021                              CONDE, 23 DE JULHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ÉRIA LOPES DA SILVA para o cargo de Diretora 
1, na EMEIEF Deputado José Mariz, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 07 de julho de 2021. 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Conde, 19 de julho de 2021. 

DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

legais, considerando a Lei 589/2009, Art. 12, 

CONCEDER Licença, por um período de 06 (seis) meses, para 
conclusão de mestrado, à servidora Valdenise Lima Pimentel Nogueira, 
matrícula 1661, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo 2342/2021. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 06 de julho de 2021. 
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PORTARIA 012/2021 – SEMAD 

Conde, 20 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE/PB, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei, conforme preceitua o Art. 71 em seu 
parágrafo VI, e 78, da lei Complementar no 00003/2018,

RESOLVE, 

Art. 1º - CONCEDER Licença, por um período de 02
vencimentos, à servidora Eliene Quirino Barbosa, matrícula 90029, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Processo 2634/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01 de julho de 2021. 

              
 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RREO – 3º BIMESTRE 

 
                                                    Conde, 23 de julho de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

Conde, 20 de julho de 2021. 

DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

legais, considerando a Lei, conforme preceitua o Art. 71 em seu 
00003/2018, 

CONCEDER Licença, por um período de 02 (dois) anos, sem 
vencimentos, à servidora Eliene Quirino Barbosa, matrícula 90029, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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